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M O Ç Ã O 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas legais instituídas no art. 95, §1º do 

Regimento Interno, vem respeitosamente, após ouvido em plenário, requerer à mesa  

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, LOUVORES E APLAUSOS 

 A SENHORA RAIANE NASCIMENTO COUTINHO 
 

JUSTIFICATIVA 

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, por meio desta, 
apresentar Moção de Congratulações, Louvores e Aplausos à senhora Raiane Nascimento Coutinho, em 
reconhecimento à sua trajetória de vida, dedicação à família e à sua profissão. 

Raiane é mãe do Antônio, Arthur e Benjamim, papéis que exerce com amor, zelo e entrega, sendo 
exemplo de força e inspiração. Mulher de fé, cristã convicta, guia sua vida pelos valores do amor ao 
próximo, da solidariedade e da esperança. 

Apaixonada por sua profissão, Raiane se destaca pelo compromisso e entusiasmo com que desempenha 
suas atividades, servindo de exemplo para seus colegas e para a comunidade que a cerca. Sua vida, 
marcada pela dedicação à família, ao trabalho e à fé, é motivo de orgulho para todos que a conhecem. 

Diante disso, esta Casa Legislativa reconhece e homenageia a senhora Raiane Nascimento Coutinho, 
fazendo jus a esta honraria concedida pelos integrantes do Poder Legislativo Municipal, legítimos 
representantes do povo guarapariense. 

Pugna, ainda, pela ciência do homenageado acerca da presente moção. 

Sala das sessões, 26 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 
 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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